
CONTRATONº 110/2019 ,"
PROCESSONº 001722/2019, ' .
PREGÃOELETRÔNICON!!OSl/2~18tNOVA V~NECIA/E~í

Prefeit~rado M;Unic.í~iod~:gila~,~v~p."
, Estado do E,spíriio Santo>;! .' ·ti NPI3:6.350.346f0001-67
Rua·TravessaiPa'v~Ó,8{),c:;c~~trQ-'WI8ijRavão:-,E'gm.CEH·;Z~.~·!i~-OOO,":;
TeleFax (27). 3753-l001 - E~mail: vil~pavao@;'lIªpavao.e~.gov.br .

.t " ;:i; - , _.;' ,,:'t;:~H: ,
q~ntrqtP ~4~entf~~~:cel$br4~p Muni<;fpio d~VUa,ip~~()1 ,;,1, .,

'E$~~dO,'do'jjEsPíritoS,ahtb .,,~;:,~ empres~ S.F 'P~~SDÊ,jr
R~FRIG'E~~,ÃO llDA.,,{la,qu~Íidade·de,:ç:(jN;rR~t,{M~)jH·~ijir'

,;. _.j ;~ -', ' ~; z .. ' I "J,i. : •. ::, " 'L: ' d:~:L'" .,' I ~:!,I,;

C(.JNTR~TJ\PA,refP:ctivament~, para o fim expresso. nas' '
,ê:'lã~s~h:i~h~t:ie oint~gfahl. ...'i;:

í ,:/,::. . ,,>_. ,,',',': ;:::;", ," -::-:';,"-:,,':,: ',._ ',,:' ',:', ,,:::::, ,.'" ,<~,,:;,~",,',,;:: ::,..~":t;;i:
O MUNICIPIO OEVILA PAVÃO,~tad~do Espírii:osanto(pessoa jU~tdica de direito pÚ~lico"co~;~~deri~i:!i;;
Rua Travessa Pavão,nS! 80, lentro, cidad~ de lJíIªt PavãQ,.;.~,in~~f!'~9 .no çj~;pJ~MF~R:~:o;n~';i;.
36.350.346/0001-67, neste ato\re~r:esentado;:por s~uP,refeito, si'..·,rineu""utkê, portador d()':~P'F-MFir
nº 876.766.807"00 e RG nQ ~82;,f;~8 ~ ss~;tES,'d~r~vanteder:iOmi'riadd:,CbNTRA~~NTEe':~~butr:ô,i:!i.
lado, a.empresa S.F,PEÇASDe'l ~J;~~I,GE~~Ç~O~]P~~:,i~~SS?íilj~r(~i~~/J~l~ireit?~n!~a,cl9', }~~m~l,t!9nR;;;ii'
CNPJnº 07.144.19010001-60, q>m sede na Avemda~ltorla, nº 10S, Bairro Centro, Nova Vene{)la.ES,i
por seu Representante Legal, $1', F~rleY Cadllrini·;Mô~esto,por,~a'do.rd'Q:H6nº 1.,~94,394!~i!~S~':E'sFil:,
inscrito no CPF sob o nQ 015.184.587-50,'dbravantê.denomi.nada CONTRATADA,resolvem ';ri'rmar 0\
presente Contrato de Prestaç~o id.~ Serviço, co.nfàr,~e a' t.eii,federal:'i1~ 8.666f,~3eial~~'raçêÍE~s"Hi..••
proveniente da adesão AlA D~ ~~!3''ST~O:.iPEPRIl~qSN!! .P9~1~(i)la,q4jo o órg~~g~r:e:1119i!~~~r~.;?H!'!.
município de NOVA VENÉCIA 'AES"Qpi'esen~e contrato se regerá mediante as Clá.usulasé,ç9:pdj~õe~':! '
que subseguern: '1'::; li!

cLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJho'<':,'::li"
::1 ~, ,';:![;'::' ":: ,:::,~, ", ,';(:!', ",'<::';!" ',.: <::::,:h,!:h,',"<<;:,,;l>iH::';

1.1 - O presente contrato tem 'Como objeto;~ contratação.de empresa para prestação, de s~~,lçosdei:
manutenção preventiva 'e corl'1~ti~a'idear'!C~r)di,tiQn~~~·dosti.pQS!r'Jan~lal!, "SpIW0:~IlC<;>rt.i~:9;;tI'é'Àr~r,.ii'
sem fornecimento de peças,para atende~ a$,qemanQ,asda Pref~itura Municipal devl1a'Pavãp::: : I,

, ; I I: 1 ' ' " ; '] ~,~: : ':
! :

cLÁUSULASEGUNDA-CONDIÇÕESE'REGlrJ1iEDEEXE6uçÃO

2.1. Os serviços a executar estãp dé:talhadôs~descrito~na:Ordern.deCOr:rl~ras/ser\'lÍ~bsn~,!~q;\J~iiii:
integram e completam o presente TeJmoiçontratu~l, parat9~os os fins de di~~ito,Ob:rjg~n?~'a".·
CONTRATADAem todos os se~s termos, i~condi~ÕEii;express:~s:noEdítar dePf~gão P~e~~~dqr.~Qiii:"

" " _ 1 - '_.' '.' 'tI

051/2018 (Prefeitura Municidal de NOvq;ii\!enél1:ia),,.Termo ·Qe .Referência, Anexo I dOi,lEdital'.€ik"i' ',' ":' ,- ',,'"!'i ' :'", , ;' , ,. -: ~ " ": " ' ':"".i i ' .',' ;, ,',':' I" ::' :~,):

juntamente com os demais an~xos e a proposta da CtJ:t\lTRATADA. '. '"i '::,

\ " I ,:,:':::i:~ :." ;"::,::" " ",.""';'>:\': :,;, i· :,:1:: ,:-\:<" ," :, ,,:1' 'í'!,q,U,: .:
2.2. Os serviços serão executados nos imó\:teis das sedes aclmi'nistrativas da PréfeitUra MuriiCi'pal
Vila Pavão/ESedemais setores~' i::F .11 .";): i ~"']l?' .
2.2,1. Poderá haver alteraçãojíos locaiserilicaso de. inudança d~ endereço dosIécats ass'ir:lal~dosnoii

, ' , ~," ' '" ' l : , ",,' ,I ,:' ''; , ", :'" "',;:',,,.' , "<.),;~:' '{! ' ,::ii,<n
subirem anterior. ." '... ':,

!, ',_ ":, :i':::;I';_:';; ': _' :J",,: :' ::':';:::.'1'; i " .: ,,'I;:',:d:,: "',":' "i~:" :'" ;-._:.'::: nh:;_d:",,,,,,:i';,.i-~:',i:!L:,!
2.3. Durante a execução do coàtrató poderá haver acréscimos, supréssõés.oi, mo.difl~ações d~;imóvej:s;'1 .
respeitado o previsto na Lei 8.~66/93. : '

cLÁUSULATERCEIRA- DO VA~ORDOCONT.~ATO~·bWREAJUSrEÂMENtb

,""" ',1.'
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·----:-~·--.,..----.,....-:~-·~---~~-··--·----~--~~~r·-+~-~~--.~~~~·'::r:.,~.;._.;;;~~~:-'-;il~'l;!l""C---~'~-];.~._;~:~:~t~f"'_:-':~~,~~;~.:~..;~,:.:::j!;;;~t:~:'~':Í";
; í," ,.:~'n f ';' ;:j';'

Prefeityrado M;tinic:í~iode'lVilG(fJ'à\7ãÚ,
Estado do ~spíri~oSant~:':i',. ,::,O,Nf!J 36,3~?346/ÇO~1l"67!i' ,.,:Ji!!"jrHHi

Rua Tra~essa:!~av~Ó.$O:,:~~n~r:b.4:~'~~i~WV&.dH'lt~,lti~~'Ri2i?~43-009!:.:,' "'iH!'! "":::;:::::".'
__ -==:._---' _ _:T:_:::e::_:le:.:.F_::ax:,:.,.1.:(2:::7..dl;.:::ii3:_:_7.::5:::.3-_::1~O.:::O=.1:_:':.::·E:.:.::"c,m::_:, 'r:ili:::]:-=w~,;I::e,:lip~a=v=,a=(j@==,=,v==nª~p="a=v=a0::l.=e§::;::~'!t:o=v=.b=r~.:_.:.:"., --'".....:L..;;';.41'n+~'U!. '

j~

.s col1lltr,at~dos9 válor total d~,~$ Z~i~58,O,O:I:ii:'
, corif(Úm,é~álor~rdeserJf~ds djsbni~lri~d'o's:lli,;"

"'\ '

3.1. A CONTRATADA pagará.àcq:~'-;~~TA~'r~:8rlp~~~
(vinte e seis mil e quinhentos ~'t:iri,qlJénta e,:oito k
abaixo. '

10

em condicionadores
10.000 btus e 18.000

CONDICIONADO
02

em condlclonadores
12.000 btus.

'J
SERViÇOS DE MAN

CONDICIONADO
03

em condicionadores
18.000 btus.
SERViÇOS DE MAN

CONDICIONADO
04

24.000 btus a 30.000

SERViÇOS DE

05

em ccndlclonadores d~,
36.000 btus a 60.000

SERViÇOS DE MANUTE

CON DIOONADO
06

'-..J'

01

IJ~M

07

SERViÇOS DE

09
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'"

3.2. No. preço jáestão.iriêlus()<;"'i-totHilO:;
fornecimento. doobjeto deste

3.3: Ospreços serão fixos e
deste Çibntrato., .

3.4; Ap6s 12 (ddze) meses da ,lb~",·H".
poderá ser reajustado: aplica lc,(rr)Hi,dérN~18i(~h~ji>·(je
acumulado no. período ..

possa mais ser utilizado, será aeotaao éirrís!~ib:s:tit'IUi
então. em vigor;'

.3." Na ausê nela de previsã o. .'_"",.......,..,,.,,,,.•,., a!·Plií)[1djce':~~P:st,1t:utp;":Hrmi3'rtt.l~s!~!e!gerãc)t)IQ~b
para reajustamento do préço ('1 (\"I\/:>.'Inr térnaf1escer1te,

. 3.~: Os preços apresentadd~
Art. 40, XI, Lei .8..666/93;
(IPeA),. da Fundação Getúlio.

R-;:.Vx(l-Io)

lo.

Sendo:



,.
';':

PrefeitUjrg,;d() Mí4niçiI~iode,Jt~laÊ!~vão,
Estado do ~spírito Santo ': ç NP] 36.3qO:346jOQOl-67 "

Rua Travessa :PavãÓ;aO,..,Cen,t'ro~Vilàjl'1<1-vão-;cE$C7, QiP 2~a43~OOO"
TeleFax (27j.'3753-1001 ;_,~~mail;\nl~pªvao@'\Ii~ªpavaQ.es.gQy.br

I,;:

, ,I " ,':l:" I'i ,,'

I =Indice relativo ao mês de an4!3!,iqí!deda,prqposta daÇontrata~á
li", ''': ""10',' '<·""r: ,,',i

cLÁUSULAQUARTA - DO FÀTU~Mf!NTObÀsi~OND'IÇO:ESbEiPAGA!MENTd:
!! '. , "',"" ;; , , ' .1' f _,,; , , , . ' - , , _ , •i: ' , , , ;~ "j 'i'

4.1 - O pagamento será,efeN~ldo':t'lo praZ9~deat~,:8Q ,(1:riintal' dias, d!9 acon:ldçom Çl$:~~r:viçqs.:ll,
'!' "~_:-" _'. 'o' ,t! ' .:, 1',,", ,- j , .' " ' • '.' :'_';;. ,",,"; ,"~, ,'!t '

solicitados e efetivamente pres~j:ld~s, acomp~l1hado d~~ documentosfiscijis devidamente at~~tádos~'l'
certificados peloís] servidOr(es);!désignadÓ(5)::paratar~th'buiçãOt,l;ielm t~tn,pdo' n?lá~Qrip dê~~c~ç;ã~ :11
dos serviços conforme descrito 'ro j~~m6.1,~;l;i~U,dií!~eglJlªrrjZ;~~Óq~p~rdênciaql;\!=h:np9~~IPjl,t~ci: '
pagamento, na forma estatuidajio artigo 63,aa lei 'nQ,4!320j64.: " ' 'f: ", 'ir
4.1.1 - A ccntrarada apresenta~ a'~óta fjscâ:IYfatur~adontrataJi~~~pêlrti'f::d01Q (Ú~:útHêle.c~~ah1êS;':il
referente ao serviço do mês<!inte~lpr, nãoiPPdem;jo~onte~erherdas()i r~suras,.:fazehd:o'·~~nÇã,~);i,
expressa ao número da respectiva N6ta de E,~penhQ: 'dos dadQsbancáriÓs para fiíis de liqJitlação '~" :r '

. - ' "", "','i

pagamento. ,,:t::

4.1.2 -A atestação da nota fisd~Vf~Eura~().r~~s'Pond~h~eàpreS1~çãoclb :s~r.viÇb,capérá aQ($j':~i$çéHi$);Il'
desta Ata de Registro de Preços:pe~i~r~do(sJ pela çon~rªtante. ,~>, .:. ":':,,

:\ í'::~:!'~' '~:>;::i.l:'" .:' ::H:,',:, . . :~:':·r' '. ,:!::j! '~':. ,":>.'udrni', ,,':'~':':l:~H.>i::H:)',
4.1.3 -Acompanhando a nota f!scallfatura,q~verá ser:entregueptelatórip de execução d()s~~rviços~ 11,

I :!L. . ";::1 ';;;;: ,:n", '; ;<';'it:;~ I .> ;j:: ,: ,', :>;':)'" ; : I';":jr:j:;r '1.::'<:>:';': ,~:::(:"
4.1.3.1 - Deverão ser encamiqhadbs, mensalmente ~companfidndo aNOTA F=ISt:AL; rel'atO:Í'Íosde'~
execução dos serviços, discrimi~and9 cada~ti,lJipamênt;? pel()líYló~é'o enll.,âe patrí(1r1~nioicÓt:l~~ndo;':

.' , , ' ,: ,_:i!

4.1.3.1.1- A situação de funcior:iar:rie)ntodé:ca:~iaeqU:i~ií~elilt9; i'
I ."

4.1.3.1.2 - Os defeitos detectadês nas manlnenções~r~ventiv~s! ~)a~pro\,fj!9~f"lciasaçl!?tapa~;
4.1.3.1.3 - As manutenções cor~etiYíls redHi:a,q~s; " "i

4.1.3.1.4 - Nome legível do resr#>nsável pela ~~ecuçãód,o serviço;
~ _ , , ' ,',H' , , ' i~ '," "':,":" , "::;i ' , , ", \' ; ,

4.1.3.1.5 - Assinaturas dos servidores da Prefeitura quezacompanberam o serviço.,::. ,.i,
, J, .'iH" "",: ',!r;):~' ,,:;'j~::j ;:. ': <,: :\:1" ,:." '!i,_i\, ,..;' :::' ,'i,t,!,,:'-i:rHi,::,l:,:\:,:::\::,!:,~d,i:,~

4.1.4 - A CONTRATANTEreserva-se, ainda, o direitod'e somente efetuar opagamento após aá~estas:~od:
de que 9 serviço foi executad6em confor&Údade~o'm ases~êcificaiçÕi~s destí;l~Ha deRE!g'tS,tito;,d~:n,::
Preçose do Termo de Referêncj~.' • ;' i" ': ",'\

'.::~ ',;p- ',:j,;~: "~'::"".- : 'i,,::~r:, " , i:.')~ ': _' "':;:',i~'~~,!",::,y:.',:;'~::':i",.'nF
4.1.5 - O Valora ser pago m~nsà)mente'1~o ser.í:fi~ol mas ~lm de act>rdo conia quahtllifaefE!db'i;
serviço efetuado no mês e o v~lorâoitemn:aí>r()l!Io~t#daC()nt~at~da •..,

4.2 - Para efetivação do pag~merito,aCQntrat~d~:deveráalOrêsentalr,os sElgui.ntes dO<il~tnént(Js,:H<
f 'f:::' " ' i ~ !: : 1:

devidamente atualizados: i

;'1

Certidão Negativa de Q~bito Estadu1l,~ Municipal; .,
Comprovante de Regul~rida,de Fisdàl::(PGTS); ,":: " ' ,,;'i:
Certidão Negativa dei:!Dé~itos Triil~tllhistas",:emiticla'P,E!"O,Tri~ynal SU8,rtior 'clo.iTrabaH\o'ii,
conforme lei nQ 12.440/2011; e '. ' " ."'ij,;'iii!:
Prova de regularidade illeTtibutbsF~deralse'Ôlvi:da ,4ti\ia:'Cla·Uniãd.

'I

•
•
•

•
4.2.1 -Os documentos refei-id& de~erão s~~:~nex~dó~ià(S) nbta(~) fiscal(i~)eentreg8es a:()C8:~t~1ii:àh{~·ifi,

j

para o devido pagamento;

4.3- A forma de pagamentodseT~atré!v~s:de orqert'lbancá~ia,:a,s,erç;reditadé!na .co!1tau~9~rE;!.9~~"ii!'
agência, e estabelecimento ba~cário indicadp pela COl\rrRATA~A,~onf~~ri;e segue:'" '·:1

':;!'
BANCO:

AGÊNCIA:
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4.5-Se houveralguma
à alteração devicja.
em' umprazd de,atél0 ,
docum~nto fiscal( quandc'
pagamento. '

.4.6 - O pagamento será'
deverá ser o m~SmO'Ca(h';stroha'!",,',1,"'''''''

4.9 - Nenhum :paga
Qbr'ig~ção~ontr~tual,
atualizáçâomonétária cu-aenoasae

fornecedor deve~á indi,cal na, n!3<l:;Fl;lscal' ~"i",'i'i''''",~"
possa ser efetuado.

4.:1.2 - Para a efetivação cio pal;airn!;l,!l,~o ;;C~:::ç
no Edital no que concerne~ nrl'll'iirvi;;t;;jitlp'rirof

5.1. O' prazo de vigência
postérlor publicação, pOclEÚ'l
prorrogado por ii5\Jaise SI.lCeSSnlO!i>IJI:~nCl

art.5 7 da Lei 8.666/93.

5.3. A publicaç~i9
8.666/93.



6.1. O Munlcipio se reserva o
limite de 25% (vinte cinco por

cLÁUSULA SÉTIMA,- DQTAÇÃO ~RÇAM

"

\ .../

,
8.1. Constituem obrigações dotONTRATA6bii'::;

'i

8.1.1 " Assumir inteira resPohfa bHidadepé:la exé:u~ão dioobjgto desta Ata de, iRkgistr,O!i:d:~rprie,9()~jliii
incluindo cumprimento dos PIi~ZOS,·especificações técnicas, nO(lTlps ambientais, de enge;it:íatla e>de .,:: ' " ';" ::,,' ",:~" ,/::r::" , ,:,_.,:,\',t:.:, ':<': ',)"':"::':.":"": :,', ..,r<~:-", I':' ",'~i,,: ;:!, .::,)! ',,:i:(:~>:, ..'. <':::1, ,I:~::':"":
segurança e medicina do trabalhá, além da I,egisl'ação aplicâyel, àsségürandO"sua confdr~ldad'éí:!:
adequação, qualidade, seguran~;;IésoljdeZ;::i.i.

8.1.1.1 - Prestar os serviços de~al'lutenção ..prevent:ivai.~corretiya.nostoCi3iS emquE;jiOs s:istem;~5~stã'9i.i,'
instalados; t ' , ',', :;i'

8.1.1.1.1 - Os reparos em equ'ipamentosqu~ por rrio~ivos téi:nibC)snãô"~Gdetem 's~r exet:LJt~~ds:ri:~s'Jii
locais de uso, serão realizadosipeláCONTRATADA emJocal a'próptiado, m~diantep,"éviaapr~~9ç~():d~l::

, :' , ;i ;" , . I, ,ji'., -'''i "1
Fiscal desta Ata de Registro de preços; , , :'

8.1.1.1.2 - A CONTRATADAfica; inteirament~;resppn~ável.pela infegridad~ física de seus c~~P,;b~ent~$i:
durante a retirada, transporte.eoríserto.e ~ei,nstala~ãiJ;'sem qua,lqmer õnosiparaoCdNTRATA:NTE~:

8.1.2· Responsabilizar-se'pela:ladoção das,~~Pida!il[l~éeSsárlaSiià:p~oteç~pambi~Ii\~le~SiRr#:(;~i~çp~s,ii:··
para evitar a ocorrência de da~os ao meiP~rpbiente~.aterceiros,observ~ndooOis,postona:I~&i$1açãq';
federal, estadual e municipal e!m vigor, respondendbdireta~ente/perar!tê os óq~ãd~erepr~sén:tanf~t

'- . I

Contrato n° 110/2019
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8,1.4 ~'Executaros serviços
cOrifo~rnidade. coma portaria
de tnélnutenção.mecânicaçla 1\.Iiibb'.,;jl!~cl'7·1·

Ventilação - ManutençãoP .
Condicionamento de are.Ve'ntl,laeili
ABNT; e com as normasinte

," ',,'

8.1.5 - .Utili~ar, na'

salários e benefícios, tt·
eximindo o. CONTRATA~TEde :H"','""1. i':'''',

.Ata;

. 8.L8 - Design~fOl (um). nrpn:os,tQL;' l;ar,a::g:~~~~nçi~r;8~I~ré~ci~)l1a'Ifr:J,~nte
receber as comunicações, por -~:,..•.- ""_(C)NlrRt\TANT
.dos serviços;

.'
8.1.9 - Indicar todos os meios d.e:Cont~~toc
para contato durante o horário'
semanae feriados:

8.1.10.1 - Coordenar os .

~q.10A- Adotar.tas prOViUto"I'-'''''' 1~93S~~iji~s
apontadas pela Fiscalizaç~odo C:AN'l:IRAlfANITB

anormalidade, ..bem
serviços;



Prefeit~~~,)~o:.fM1~l1iG~~:io..•~~··,g~.~~,•.~·~vão.
Estado do E~plrl~{}Sa~toH!' , ...~:NP]36.~~P\~461:0()tí:1-67 .

Rua Travessa pavão, 80'-' G:ehtro - Vila:Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27}i37S3-1001 :-~-matl:vil®avao@vÜapªvaQ.e~;gov.br

li ;""1

8.1.11.- Disporfbi~izarpara o:,lÇ8~:TRAI~~:*~. Vri1.!.F~~ndiQ1l~n~A:eêfc~~~!aUfad~.~t:irtlr9ii~~~1!,,~o,:~i
forneci me nto de nume ros de te,efon~, .e~majl;fax (!lU: ô~tra forma 'de oompnlcaça qpára :abelffil!Jrài<il~:
chamados, diariamente; ! '/'i

"

8.1.12 - Estabelecer como períqdo 'de atenéUrnento ~ésnico, o.borárlo dflS 8h às 1ih, de segurrda a
sexta-feira, exceto feriados, nos I~Càjsond~~s,~quipê!~;~llt0sse e~éOntr<lr~~.i,n~taladps; ':,';i: :iU,

. <,;, " :,t" .. :.,,:::> ,::::._::,.::r ;::;:i,~;:','"" ' '....';,':::'::'::;,~'",:,:,:,: :,.... ':' ,,::'i',:i/i;:i:~::,::~,:, :'; ...':,:.:t~,::~',;I;:",;:' , ',' <;';;:;" ": ...i::::~::)j,i,»,:~,::,:::':;';,,;:,.,.;' ,"
8.1.13 - Prestar todos os escl<lr,i:ir'rlento~~~I:i~jtáidqs:p~loÇON1~ÁtANJlÊ;::atenâénqqprár:i(a:m~ri~~~':;i! .'
todas as reclamações; ......., . .' .

8,1.14 - Manter, durante toda a execução coàtratual, compatibilidade com as obrigações assumidas,
, -, -;, : , :,' , ',,' " . ~,,' " ,

conforme dispõe o inciso XIII, dd:artigo 5S,d9'lEji {lQ8.;p,66/1993;· . . '. .,i

~q ::"f::i:!L ~,""<,:-:>,d'E,:, ", ",':/)1'1..:-:'; " .: '\:"~::'>'i_:!',."'_:.' ::i,,<,~f, " ':'/_-:';::".:;:::> i::,,:,":,:-[~:~r,;I:,:::,,::)
8.1.15 - Observar as pr~scriçõ!es'Felativas~s 'Ieistr:~balhista~) .prev;ideJiciárias,fisçaiS,$é:gurÔS: ..
quaisquer outras não meaclonaãas.bern corn:b,pagamén~o detoqQequa,lq~er Úib!Jtd,que séj,~de\rido:
em decorrência direta da contratação, isent.imdo o CONTRATANTEdéqualqQer responsabilidade;: .,':;

". ..' ..i.· '. '.: ...• :'
8.1.16 c Apresentar Nota Fisca!l,cq:º~~ndo~:idjsçritnn~~ção. e~at?: .~.os,fe~pectivo$,.~u'~ntiF.?~!~~~,.d:qs·.i:.i~

'. ' ", "o ·:1 lf!~'l!, ,r::,' .~.i':',<~, '", !"': ,,:~ "'H'.;' "', "'1':""", H; ','-)",.d,~;1'i:,' ;'," ","::'~- .'. 'r ',,"I' "'H\~:~I':'!' ',!,';i':,:,k:::L'~:
itens, com os valores contrataddts;có:~forme:a:d:islZrim:itlação êsta~élecidano item'6:J[;S:l~ ~es~~:~~~jjl~!:ii!~I"
Registre de Preços: ': ':,,::, . ',':p ."

;' ";i"
i )!: 'i; , :: , . ~",;_,.:;; ') -.' _;' ", : i" :_,!

8.1.17 - Utilizar equipamentos e'materiais dequalidade, suficientes à execução do obleto.obsesvàndo"
sempre as normas técnicas ABNtr vig!=ntesir~~oll;Jçõesdo CONFEA/CREA,asslm cOn;ldrespónsâ~il!z<l~t:"

:::' ":; '. ,':_: ',':'.::""".!"',, ,','''', :':' , ,::,' ::~:', "' ..< ,,':'>:"': :;:'::f'::!:':, ,,,:::,:;:<,:::',r,:::se por sua conformidade,'adeqlJ~çã~idesemp~nho·~.qt1íllidad~i>. ...ii .•.··'H:t!,.,l .. :ii::
, " ":::1: .' :::~:!,:':' , "'::':}H';;: ',' " ,':,::;:'nr':;:. ,';' :',,',/:r,/i, ::""";:,::':<'""~~;'),, , ,),:,;:iil::;:'::", :'.':h~:~rHC;::"::>r!,t:{lnr':'i';

8.1.18 - Fornecer amostras de rnaterial a ~Elr.utilizadô na exeêLlção dbobjeto, senííqualqu~l1:cust~:'i .
adicional, sempre que solicitada:pelo CONTRA1fANTE;. . . ' " 'i.

" ; _. <I'

8.1.19 - Substituir, reparar, corr',gir, remover,bu recon~truir, àss~qs expél"]sas,no to.t<lloue~,:p~r~ét:ii
quaisquer insumos ou serViços~eraçiPnÇld~S!~:~xecuç~$do.obje~9,91;1~VElnham .a.s~~i)u:~t~fi~9~~~~~~~!.iii:
considerados pelo CONTRATAr-rtl: corno def€iiu050$,lrltotrétos;iri~uflci'elílt~s ou inadequadcis;!:.!i!t' "'!'.n!
8.1.20 - Executar as atividades! necessárias é concl~sâo do objéto dem()dOa po.iJ'co iht~rf~:rir. rJ~rI;
atividades do CONTRATANTE;

l' "' ' P I

8.1.21 ~.Após a realização d~sS~rV~çoSi,~ante(a.~.instal~ç~~$~~';9~NtRAT~~irE~flii"~~:tf~r
con dições de opera ciona lida de ,i.!I.impezae' s~g~ rança, h~speitainddtbêla~a,sftara <;te:Fí~~lças6ti.gi~~i~.(1
ambientes que tenham sido altê,radas durante as atívld~des de :miniutençã6, conservândóaea:jfitaçap' I

contra qualquer deterioração e ~ano; , , , .' .
i. ,,:,';\, ,::'-::'" " ':1::,.-,' ":':'::'~" , " : , . ,',q~'r: 11: ",~j':,,_:,

8.1.22 - Solicitar a substituição de·ciua'lque"Respom~á:velTéçflioo'.ébmant~êeclênda minimadei:lO·(Cle.tl:::ii
dias corridos em relação à dãt~dea~as~~;ih~nta':~ài,profis~'iÓH~li::~~tê$el1tandq:!i~ôôd~:rti~!ht~;~ã:o:i:i Ii

comprobatória da qualiflcaçãé do substituto, p~râ análise! éaproí.taçãO d~:'Fisçaliz~9~ô :d~:!;,
CONTRATANTE; .,d

8.1.23 - Apresentar, antes do i~íci~dos s~r~i~oscerti'fi:cado d~~f~,infmento adlT1iS~ip?ald~:,T~~P
em pregad os, de iacordo com a~ R~1!3,v'i$an~Pt'~gar~n~i~.~éXeçQç~()de~Lia~; ,ativida(l~~(loms~~~râ
e atestado de saúde ocupacional'! de todos osempregac(os; .;i:

f, i .', " <I

8.1.24 - Fornecer e assegurara utilização dos EPls (~quipamentbs de P.roteçãohritlivitlual) i~ EPc.i;:
(Equipamentos de Proteção Coletiva] necessários à pnot~ção da integridad~ física dClS:~r'abalha~~res;:

8.1.25 - Manterpessoal, emse~iç9.1'devjd~~~nt~ ,ide~hfkÇldô~6'md~(:Il~'~,e unifd~*E!rrc~,J!~~~~~'ê!,I;riii';
atenção à segurança, higiene e ápr~sentaçã'()"pessoal; '.'" " '., . ,,'t" . ':::

I . I : ' :~j , _~,
, _,', ti', ' ,_ • , '~,

8.1.26 - Responsabilizar-se por qualquer acidente que venha a ocorrer com os empregadosenvolvidosHi
na execução desta Ata de Registro de preços;:: ". ,,'í;

, , :. ':'~~
, i:;: ' '~('1;' . ,,',~; J:,'~:j!t:!"" :,i,:::J(i'~:;~~,'.
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Prefeitu~a,doM,unicJ~~o.çl~,.~il:a.,HaVão

Estado do ~$pfri'to Santo',' G'N,pf36.3S0.346j0001·67 ,e
Rua Travessa hv~o. 80;_ Ce~tro- VÍla_,Pavão- ES - CEP 29$43-000

:", ~;~ "",i ""; :'!,,:.:\d;', ,'" -: ",::J~',,:', ,': ,:':i~'/I,::" ',!,.::~i ",1i,,: ...1 ','
TeleFax (2 7)!:37~3-1001 ;.:;B>maiH vHaÍl!aví!6.(ªhlila:p~Hrao.e:s.gov.br

8.1.27 - Assumi.rtodas as tE!sPor!!sa~,I;ic1~~~~~,[~qrl1a~~~,~~did~~:~~~~~~~~i~~,.ac>atel"1êlf!!e~t?~i~~"rr~~:~:,
empregados acidentados ou com mal súbito, qüer seJ!!'ácidenté' 8etraoalho na execuçao dosserv1çps'
contratados ou resultante de ca~ofàrtuito~rnesmo o~or~idp na.viapúbli~a1pem como, as ind,erii.~açÕE!S;
que possam vir áser devidas a s$üsempregadbsouate:~oeirbs,erh'decorrê~cia da ex~tuçãóldp:,põjét~!; ..ti,::
contratado; ,,' . ,i, '::

8.1.28- Responsabilizar-se pela~eg.urahçade'~6dos os!êihv6Ivides~~:exe~~:~~odOObjr~to,ede;~~"béir()Sr'1:
que transitem ou tenham acesso ao local' .de exeçtJÇão dos .servíços, praticando todos 'os atos
necessários à mil) imizaçãode ris~os:çleacidel'ltes;CI.Iin;\pdindoeJe,zelrldocumpri'r todas!as lei$~liie;á.etQs.:i"~

: ',,:~_ ',:' : ,'_ :,,:,;':,~', " ,i -.' ::,::!;<' '" :: ",:,:.,',,:1>,,: e.. ':' :~':,'>":' : '!:":;:~ ' .. :,<:-!,l,~,<:":,:,,:,,I:,::::' :;,1, ~n
demais instruções normativas,normas regui~ftIentad(Ü'as, portaHase notas técrú.ca5 emitid;iis pelÓ'
Ministério do Trabalho, relativas,.~$egurança e.saúde nQitrabal,ho,',í'!pljc~veis~execução doobjeto: "

:" ' ':; '.':J :',:JH" ">,,_:,.!:;i(::i"t ::"i"'~'::i:ir-:';, ::'<;:::;i;;~',,:,'"_',:' ':1 ";:';':i}i ,: ':,:(;:~,:,:::,:,:." ,:,:,:~~i<lq:,<::::'i::·':,;-f~:':'i:!:;:i':,;"
8.1.29 - Afastar dos serviços, qlj:JalqLlerempregado; da:CONTRATAOA,que, çan1pnii\/adal\l1en~e:.e·P:Plt'i:
recomendação. da Fiscalização i, dO:CONTR~fÀNTE, v~nha 9~~~(m$trêlrcbnduta' inade9u'?,,~á ()~',::I:
incapacidade técnica, causando~rnOaraç:b à'olDa execüçãodó obJeto.contratt.ual; ' '}::i: ..11',;ii.::

1j II -,. . o;: ! <;:
8.1.30 - Fornecer todos. os ~ocuír1tnt8s>~iOfôrit1aç?es :peftinentes,àexecuç~p ,d~s'serViçO~),.:
atualizados, sempre quesoHci~aâl~~' 'pelo~ONT~A1~NTE' qüs~l:ls fisqais, beiti':~pmo.p~W#~(db;~:i!ifi
esclarecimentos técnicos que seifizerem necessértoa. cumprindotals obrigações rio praZb máximo d~ t'!
(dois) dias corridos após a respattiJ~;soliclta~~ofQrma,lh,i:!;::

t, , ' ' , " :" , I : i ',( , I " , ; i ! ~,/

8.1.31 - Disponibilizar pronta~ente. as informações"requeridas pelo CONTRATANTErelativas. <

andamento dos serviços, particlljlali~~nt~ í.lJ~~~hils,j!l~r,tí:~~nte$ap,l?9ntrph~ge.qu.alid'~~~.ea~~,t~~t:Iª,~'~i:;!i:
qualidade dos materiais, equipafnentos e serviços, assirh como esclarecer toda e qualquer d'úy:ida'tómi!
referência à execução do objeto,icohtratual~ ".. .• """"," '

~' ,\1: ,,>~,;, _ ," 'i,d'),:" I','" "':",,,,: ,:,::;i:' - "'I:<H:;:~;:':,,,,',i:
8.1.32 - Participar, por meio de seus representantes, da,~reunlões.agendàdas pelo CONTRATAN,T~;,

8.1.33 - Responsabilizar-se por ~uaisquerdj:l~b$ca95~9R$'diretq8J~nte à~9minist(~9~OOI<l~Ul1~~pe,.il'q~!!+:!
decorrentes de sua culpa ou d~lo na execUção do objeto contrata'do,devendo reparar 'ouiri.aéniz;:fr<
quaisquer prejuízos causados ad,CONTRATA~~Eou a~~~çeiros; .in', ..

;:~ I' ,_: :<';:': ': .' ",,:-<;, :! ::,,;:":, ': .: ' .... ':~:,':!~:!!,:,::";":::::::;:'f
8.1.34 - ~,ornecer todas as ferrat;nentas necessárias à execução dos serviços de manutençaopt:E\yentiva,
e corretiva; . . , ..... ' ," .•

" . I _ -. :':::;:;':' _' I ,:!/' ii:'::L" ":"::''f.'1;:1J!'!;'::} /;'tn':f!:~:;, i
8.1.35 - Identificar todos os equipamentos, ferramentas e uténsllios de sua propriedade, Cle::forma.à '.'
não serem confundidos com silinil~res dep~~priedad~::doCON~~.I\TANTEOu de olJrras emprEúia~
prestam serviço para o CONTRAfAN1E; ',' "ii, < .; , .. "<i)::' '

, : ",i " r .

8.1.36.- Responsabilizar-se pel'~ g""í'!rda~,s,~gurailça.d€ todQ$J?sseus, itlstrumentqs, ferra~E.)n~as.",é.I;:,"
, ",' ,:0;," ':\ ;'~>' ,",'-:' ;:!::,ft!;'i, I', :,:' 'i:::1i!;,k,:.'.:'_ ,:,: ::';,' I" .""''';'' -: ',,'," ' i:':::>~,-i:í:i'" ~"",:q,'":'i'>'~":~.',,

_equipamentos até o término de~ta Ata de Fleglstro déPreços;, "'; , . I'::!

8.1.37. Não divulga r n~m f9rl1ec~r~ftqos <.?tJ •.im\?rrn~~9~~Jefer~pt~s aoss~ryiçose)(~fpt~dO~:il:
sob as penas da lei, a não ser quando expressainente;al.ltorizadopelo,COI\jTRATANTg; '! .•.....':,1

~ :;i" o:' ' " " _;_'" " :: _ H

8.1.38 - Apresentar PMOC- F!lano.de Ma9M~enç~PI..,~pera~ãq~,CO(1l~IrOI,~1em CO,D,~prlT)i9p#~!:PÔ~•.f.n'!,
Anexo 1 da Portaria nQ 3523/~8 do Ministério da!Sa~de, em !~té 10 (dez) dias corri<;losd~i.~~:ta.i:l;~':H.
assinatura desta Ata de Registro de Preços,com cronograrna~os serviços refere~te ànié!r~tef1ção':'
preventiva de todas as 'insti3la~ões"confo~rTie defiMI.d6r'lOTenríi1oldeRé(erênçial;p~raa.pr6w~ç~bd~!:Ii,
Fiscalização do CONTRATANTE~prevendo, no mínimo, as ativ'idade$elencadasno ANEXOt'l-D do 'I

referido termo, com periodic.id~des'corre~nomc;lent~s;· ·I.,:\i ..

8.1.38.1 - Caso o PMOCnão $eja aprovado pela Fiscalização,do CON1HATANTE,~stacientil1íca~á'a
CONTRATADApara, no prazo dEl!05:(cinco)dià~ corr:idos,tazer O$!aJL:I.s.t:e!l·flécess~rios,..•..

1,1' ",,', '.f"; ,,', ',,;,; .' ,,:,:,', '. ,:,'.,
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P feít i:\', "d'" ,1\~i4:U';:":, ,I., "\,';'~:.,-,;'", d~" :,,:(~1'~'1'":'1")';;';- ,,- 're ·~lt~r~, ..o·~.tl:~n!lGr.~~9'·'~.:~,,·1'.fW:~i'ít-vao,',;....
Estado do 8!;plrito Santo!' •. "'y,N;f>J 36.350;346/:0081-67 .... ,

Rua TravessaPavão, 80.c:.Ceritro- Vtla Pavão - ES- CEP29843-000
TeleFax (2 7)'~ 753 -1001'~Ê-mail: vjhip$vaQ@vilapa~aQ.~s.gov.br

8.1.39 - Apresentar à Fiscaliza~ão do ensa,In1lFlrilté, pa,~a liquidação qa,.d~~~esral'::!jlr
t I I I I! 1 I ;,' ':' "'''''':''~'~~:'I''''''';~!-:'<ii:-n:,,~\:' I, 'Relatório Analítico contendo totiéls, as informações d . Ihad'as dos serviçjOs prestaQosnqp~:trÍC)d~;'::n.

incluindo: dia e hora do início dtilchamad0;di~ e hora'dÓiníci~ de:c:~da~erviço; dia '~'hora'do'~éhnino,r:I:
do serviço; discriminação detall ada, por equipament9, dos serviços reafízados: di,scriminação das;'
peças su bstitu ídas e materia is.emp re~ados; j~dicaçãode.provid ên çias, ppr,ventu ra ~e~I=~~ári"i$í.:~.!cargQ:':'1,.
do .CONTRATANTE,que extrap*l'eni' Q,~stQ~~da:A~~!QeR~gl#t().d~)~:rEiço~ visa?dQ ~tl~i~~r!':9:1,::ilif'ii
funcíonamento dos equípamentês: :.' ...•..,..... .. ' "" ··'."'i;I·. ',. ..•.:"i. "."..... . ... ·.,.~.t':<

.: -:;'i
i' .:; '~,: ! " , '. _. . '~ : I.', . I

8.1.40 - Proceder às Anotações de Responsabilidqde Técnica (ARTs) junto: ao CREA.~ES,da'
CONTRATADA,mantendo-as at?alizÇldas, ap~esentaij(jo-as ao CONTRATA.NTEem ;Fumpr!n;t~nto.à
legislação pertinente aplicável à~xeé;~çãiodQq,pjeto; ... i! . . .... ..' ..'::. s ,

<!:!il . . i,!(>,:; ." .:....i: •.....' ." i~ .'i .: ... ,d L'i:;' i
8.1.41- Organizar, mediante prqces$Q infonn:atizado;i~(qUivO'de::,leiitura's'd~instrufii1~ntos riiã~iehtil
históricos dos equipamentos e 0$ dados obtí'dqs nas-rotínas denlanutençãoi ", .

! ": .Ó: ji _. ",- '. i! _ '. " !".: , .; "\
8.1.42 - Seguir as recomendações dos fabrtcantes: é'âs instruções constantes de-norrnas-técnlcás,
indicadas para aumento davida~tii.#:i~eth()rl~:doREN~'rv1ENld·.clO$eCI'\~ip,~Mentos;'.:', ".," .,·.!:.;·j" ....,.•;.• Li!i

'::, )~., ,':l,H:i;: ':;': :,~,'::::,:')ri:~:;.e . ,",:;,!:<~;f,i:-::,:,:::':, ;','",:;,~i'/::r':::(';: "',:,')':';',:;:':'';:;,: , "':'i"').:(,:"',"', t: _:,!::,:,r'i,ViIL:'?:::,,:;~:i,!,;):!,~<:;:~;(
8.1.43 - Zelar pela integridade:ifisi~a dasinJt:aiaçõé:s),::mediaritéelitrninéjÇão defôdps ~erQor~q$~Qjinil!
instalação de acessórios, apoios ~ reallzaçõesdesérlces ;de purga,pi'~turae :revestlmiúit6sprot~tores;: 'i. . . .1. . . . , •.

8.1.44 - Observar as prescrições; da Portaria Fiº 3.523' GM/MS/98·.(9U outra, que vefl~~a subst,ítuHà),!,
em especial as disposições dosi artigos 59~: 69,pr:b~~dendo ,coriforme(je~erminl:!9Ões,des:~~ítas~::iil'
seguir: ,i I':: .~:l ':1'," '!"':':I!',, ;·I::i.I"
8.1.44.1 - Manter limpos os'bo~~onent~~; do 5ist~h,a de climati4açãb (baridejas,serpe'riti.na~/
desumidificadores, ventiladores; venezianas/grelhas ~ difusores) de f0'rina a evii~r' a d!fusã~ oG;,

:'! ' ,,' - ': -, 1: - , ' , ,",J:

multiplicação dé agentes nocivos à saúde hU!1il~nae ma "1tera boa 'qüalidadE! do ar interno;
.• .,t::- ,';!,":: ,," ~ :':';'; "\,~"< ,""":":~,,,:,:;:\:,;:nL\,,:':,,: ,,:' ::':,,::;:i::»':__:',"""~:":'::::,:'.;i'l, " ,,:,:_:,:,:L:."'"

8.1.44.2 - Utilii;:Jr,na limpeza d~s é9'rmPQh:<: dosi~t~ry,a dertnfuiafiZ<lçã~tprôdlJt6~
devidamente registrados no Minjstério daSaú,de para~ise fim; .,

.hl
, ,1 \.' ;, 'P

8.1.44.3 - Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua substituição 'quando

necessária; ....,' ....•............', '..' '....••:: • ........< ........•.•...••.•". '. ......•..........., ....•..'.}< "'/i .
8.1:44.4 - Remover as P!lrtícu~~s~6Iidas, ;r:~~i:~ada$d#<sisteh1a:'d~~lirn~~iiaçãO~!#~f all'~~~ia?~:~il!.:,.',
acondicioná-Ias adequadamente;' ..••. r . :::,

8.1.44.5 - Preservar a captação de ar externo livre·.de possfveís fontes poluentes ext~rpas.
apresentem riscos à saúde humâna; .' .r ; . ,

, " ,J"",,":,,'!', ",,:_,,;.:::>(,~'!', ,',,,,,~;':::',(,:,,::,: ::",:,<,;,(,.'<,:-:,!::,,;,,:::~,i' ,;:~:.;~,~
8.1.44.6 - Garantir a adequada r,riÓ~áçãodo.~l(n()it;lt~i1lbrdos ~nn'~'e.~tes6!!matlzad~};

L ' ~ -: ~', :, ;! ",,: ' :' ;, ' ::

8.1.44.7 - Manter um responsável técnico habilitado com as seguintes atrrbuições:
! " :."

','i . :, ' I"~ > .' -,i

8.1.44.7.1- Implantar e manter ~mFilanod~lV1!lnuten~o~operaçãq e Gpntrole - PNlOC, adotado para',:
o sistema de. c'irnatizaçã(). Est~pl~~~.·q~y~;ip?~t~r':~i[:i~e~ti(i~~~.9:r8.~~tabel~cim'~!1~9 ~~~iii~9~~~~!:i.ll!i.·
ambientes cllmatizados; adescníçãódas atiVit:tades.as'~t;etri âese~~~lvjd~S~H3SreCQrii~Oda~pe~:~'~er~(rl'(i!.!
adotadas em situações de falh~ do equipam~nto é ge"emergên.1::h:l; pat~~ garantia:dasegut~:~,ça a~ii:
sistema de climatização e outras de interess~; conforme modelo descrito no Anexo I da 'Portaria h:g

93.523 GM/MS/98 e especificaç~es da NBR13971/97d~ ABNT;' .... .:
! ' 'J': ,/

8.1.44.7.2 - Garantir a apiicaçã:p dOPMot.~Ç>r intet~~diô cda'exéctlçãpJpntíhl.l,a'd,lfet~
deste serviço; .: . .' ....

8.1.44.7.3 - Manter disponível oregistro dos procedimentos e stab:eleci dos no PMOC;
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,\ ': ",' : '-'; ",:):',: , .', ':.<",:f:.'"", o" ,",:,'~";:!' <;;,;",:>",>.:Prefeitúta do M~hicíP:iOdéVUa,Pavã()
Estado do E~p{rit,\l.~an~:i'i: ,:.'Fil'JPJ q6.3S@}'t6/n~Pf ~67

Rua Travessa navão, 80"': Ce~tro- VHahvão':" Es'~,:t:EPq29843-006
Tele Fax (2 7)i~75~, 1001 ",:~..mail~villlPª,vªo(ii1vila~'av'M,f:i;:gov.br

..,..../

8.1.44.7.4 - Divulgar os procediímentos e rêsultados idas ,atividades de,.manutenção, qp!il,raçª9
, ' ,;,' ~'~ , , -Ó>: ')t 'I',' ,;, ': :';:' .: i ":,1'1':::" ,;".: :::": _' '"" , "

controle em relatórios mensais.: .,',' ,'i 'i!'in .

8.1.45 - Observaras prescrições,~asResolu~õ:ésiREt:1Q'i:r:~$12000i,eiO~/20QB!da,ANVI:?~{Oli
as substituírem), sobre os padrõ~s referenciais'c:lequeíldàde do ar: ' i

'. :+i"""" ,.,,;i;',,:,'+ili_:--': ,'(!' :,:'!::'P':\ ",,:,';_;; 'liF:<:';:};'r:\' ',iv.{ . ,J,::,:,,, )'!in:",' I :"'i:!::-:
8.1.46 - Responsabilizar-se po~ danos e ,,ªzamento$' nos eqqipamentÇ>s, decor:r~htes' d~:falha,"!
negligência, irnprudência.. irnpe"'l:i~::QU,'qql~HiPos,~m:Rr~gado~,q~.'&9~I~~TADA ,n~:m~~ll~~m~~gi..g'ui' in.
operação, arcando com todas ~s ôespesas'necessárias, inch..lshíea substituição 'de peças,::q'o'ese;' iH
verificarem necessárlas vao re~~ab~JeCimen~fl!,da.~'~9~diÇõ~~.c)n~ifla:is",~o~ ~q1.!iH~ment9?:/ii!~esta,:,:.1'
situação, todas as peças deverãoiser'6riginais:esubstitGfC!as sem ônus para'dCONTRATANTIt;'i' 'i,:" ,Ti:

8.1.47 - Sotlcltárprevtamehre a~"Fisê~l'déstanAta dei(~êgi~trode .~'t~ços;ailit,()riZação,,~ara~9~i~~n~a~:: 11", ..
equipamentos ou modificar elerrjentds ~xistefltes no p~épio, para facilltar a,~xecução:posser\Í'i~bs;> ,',

;: ,:,:nrl.::: :i: ::i;>:H{:"-,, "'.·[c,),:,":;I,>:;,I::,,,,;, ,',.',;:::;:::'::,. '::'." ":;:"';:'l:: !. ;::,i:::"~í,h:ii;::·;,,::'.j:':df::::!Hh':!:!
8.1.48 - A CONTRATADAdeverá }nar1ter sedli)):fHialouéscritório no tstCidú do Espírito Santo,qlll~naol.H:
esteja situado a mais de 60 Km (~es~~rtaq\Jí\.~:r,net~p~}~asede~~:~ref~i~~~jl de Nov!~:yené~ia'ifr:h~~R'~i'ilii,.
na Av. Vitória, ng 347, Bairro Centro.'- NqvaVenéciêl}ES, com capacidade ôperacloàâl parareteber'e;',: .
solucionar qualquer demanda, d~ A~!lninistr,a~Q r~l~tiy.,à ex~su;çãR,dQs~~rviços,b~rn cOT~~!r~~li~aE!\iiU,
todos os procedimentos pertin~nté~'à se,l~çãb, treinan1ento, 'ad~issãoeaemissã~ >dosfurld~riá;~i~s)~i!:

\, - . : . ~ - - .' . . - ., ~. ~.
devendo comprovar, na data d~ a$~iratura~,~sta .4.t~\!!:IeRegjs~rade P.r~ços,o ç~mprirn~nt9:~e~~~! ..:;j'
obrigação;' " " '...., '. ..'.' .r ' ' i.:':!

8.1.49 .. A CONTRATADAdever~ a~fesf!ntar'~s se~l,iiRt~s dOcWhe~tÓS:'f>;ograma"d~ Pre!vel~çãÓii(j:Os:,
Riscos Ambientais - PPRA e P,togr~ma,de,~ontrol~',~édic9 d~Saúd~:~cupaciOtil~1 -
vigência, nos termos das Norma~ RegulamelrítàdorasdÓMinistériÓ1dbTrabal'ho. ng 7 e:I"lQ9;

J ',{I' "

8.1.50 - Responsabilizar-sepel~ttansport$,!~O seu R~$SOalaté: Qiloçii:ll9ode ser~;o eX~lCu.~a(iIO$
serviços; ,

L,:., ',. . ,,,:,,,;I,Hi :",;,:,:-,,;i;.:,.:: .. ,"'; :,,:, , .~.):)'" "";,>',>,, '". ,,~::'(.:::~:.:.. 'i ,,:i:)H:i, .
8.1.51 - Prestar todos os esclarE:!ttmentos'qtJEiiforértrs~litj;tados'pelaAdll'1injstração~fcIl.iJasrecl!àmaçqe$!di

':: - .••• "." • , - ':' •• ':- '1

obriga-se prontamente a atender;:., ,.' " •,!',"!" .,:

8.1.52 o,' Responder por dan1s e desip~r~ciméntorde be~~! mat~~i~:is e av~~I~sj'i~clill~i~~"bJ:i,ll:
equipamentos e acessórios, ca~sag!as"por. s~p.seÀ1pr;~~ados,n~~;.Qeexi'fli"do OiU)~j3risf~pin;H~.•91~!.l~,!:.;!!,;,i.
responsabilidade à CONTRATANTE,desde que fique comprovada Sua re~p(úisabilidadê, de acórdo tom '

'1,

o art. 70, da Lei,nQ 8.666/93; :::.q['iii!
I, '.,.,<

8.1.53 - Emitir Nota FiscaI/Fa~uradisCrill1i~~9tiva,çomend~os~~rviÇ~~' ex~cut~~os d1r'd.~.~enfe;:
atestados por servidor credenciado,' ondeb;'tOI\lTRATANTE p6dé~â déduzir dómê~ta,ntea:~~iga'r(js.iii:
valores correspondentes às m~(t.a$ou inde,~izaçõe,sd:e,VidasP?'aSpNT:ryATAOA,~~ a~or!:lo,i~rn
termos do Edital e desta Ata de :Regi~trod~'p~bços,dés8eque' nã6fi1aja ne~hurh fatd:ih1péôi~I~~~"

8.1.54- Iniciar, após o recebim~nto'daaut()l'i~açã!O; a~~ecuçãçn:lClsse{viç?s cOhtra,t~dos,iriifq~r;na,nd,.o~!H!
em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que à impossibilite de assJmir as aÚvidades cibhformé' '
o estabelecido; ,,:;

8.1.55 - Não transferir a outrem~notodoou.~.m parte,!99bjetc>q~staAtáqe Registr9dePr~çqs~
prévia anuência do CONTRATANiJ'E; "li ( 'i', ", ',e "IPi

J "_,." .;:(1,,,,,,,,.":. ' .,., :'i,<':' :';, , -; ,.:
8.1.56- Não será aceita subcorítratáçãõ pará:ta,prest~~~o,dos sewiçosoIoJ~todestai:Ata de'f{!;l~:ist;~p.~eiil
Preços.

~{ '. ':,:," ,: ,I <':i:(
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

8.2.1 - Designar-formalmente s$rvldOrespàr<iÍe)(erçelíQi'acompa~hàmentoie a fisca(i~açãod9'é:j(!'!duçã9,i!i
contratual;'

i: '
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----.--~----.,.--~- -'~--, ,- -· __·_·_-~~-~, _--"'i; ..-....,..,ri.:...; __ -1- ••••~t ~.·:;~~.~-.l-~~.~..:~·~14...•:~L'r-t.,...,--.:.1.._~~~~'"'«, '_ J~ __ " ',' ~ ., ,-:: L ''','_.'".:""""::",~•.;_,',:.;.,:,.:.•..~".,~.":':.~"•.'::•..,i:.~,:. :.-~:\:,,:. ,,' __ "',',!,."'."".,,,,:".' ': . .-;,'>- :~r·--;:;~-g; ". '·;".:.iíf', "0 ;';:~"·:::._~:;r";-· ! ":"';~ ";r- ,~~~;~;~;,~-"~'~~~.'"~-"~-:"-;:J~"'.'!_~~' ". --
~(

.",

~ ,I: :;t

Prefeitu~a do Mtnkí~iiode{r'iJaP~vão
Estado do B.~p~~í~t)Santo ,i, ,:~;N~J36.3~~~~49/0(Jq~ -67, ':: !i:'

Rua1ravessa~av~q; 80.., (l~:n~rro..,~i~f;~~Mão:i~~~i;r:~~P29~~3-qOq :!,::::h:, "'h.
TeleFaX(27l~753-1001-~-maU:\1,la~ávad@vil:~gaYªo.es.:gbV.br, 'I" '. ,,;;i{, .:',;jl:,

8.2.2 - pr~staT a~"informaçpese!iQ~I~*d~,resiriji~otO~}:~\J~\(eq~~~!~)~r ~fJl.~Cit;3dosp~l;:!:'C9Nmffi~1J~I?~i:+ik
para a perfeita execução dos ser-;)iços: . ' . '[:;,:1;1:

8.2.3 - Propiciar à Contratadâ as facilidades necessárias afi!n de .que possa
normalmente os.serviços: .L;i.T;:I'

~ ':' il[." " ' ,:I,:,:"~,, ,-;,_';::,r,':,':" ;":: ,.t': . ':"-:i: :- ',';h'P!:'_"
8.2.4 - Exigir o cumprimento dei todas as obrígações' assumldas 'pela conttatada. déacordo ~om

cláusulas contratuais e os termos de sua p~opo~ta;. -. .••.....••.•......••..>' '.' .........•........... :'; ......•,i:> .
8.2.5 - Acompanhar, coordenar ~ fiSCalizar al'~~ritràt~ç~,~Lanotal1~~~mr~gi~tro p;ópr:ibosfât~~:~o:e),a:::!!!:'
seu critério, exijam rnedídascorretívas na exetução dest~ Ata de Régistro de"Preços; . :,:' '"

K2.6 - Agendarreuniões eiouvi~tQfi9S comi açON'-~ATp.,PAserrypF~,que jlllg~r n~ces$~rib;,I{;;i '•. !~)!l:
':::[': !'::;~r,:':: '1':',:;::i'P'-':I" ~'~:,"">}:"': .:' I,', :<,(,\[::" ':""Ji:L: ,"_ ~::;~:!:,~',:,': ""ni,:~,~r'd,n::':'::i'i~:':.ifi,,::,;,;:~!<\~

8.2.7 - Permitir acesso dosernpjegados da C~NTRATAD{\,devida;ri1enteuh,;formizadR~e idenj!,t!Fâdos,'H!
através de crachás, às suas dependências paraiiexect:Jç~cl'âos serviços; .' .:: >, }

!:~: ,',:,.";,'" :),~';:','"',' :':.: ::t,',::H:,: '.':" ,': :::!,,~,:<,: " ,"":,:(" ':"""/':>;""'! /,,;::;:i:~:, <:- ,',,:':' "n:>~
8.2.8 - Proporcionar todas as c;~n9i~pes P~~j'~u:e(lPt?NTRAT~~A:Pbssa:'~esemp~~~arsua~:!~~I1~fa~!:iii;:i
dentro das normas e condições contf~tuais;' .' " . I'"

8.2.9- .Zelar pela perfeitaexequç~~jdOS:S0~V1ÇOS ~o~~~atados~~evel'ldo:,'as falhap :que, po&~~tu~a:.:i:
venham a ocorrer serem anotad~s e~anadas;,' . ',li " ••,::.,. ',r.·.:~:

fUi!: I' ';:;
8.2.10 - Recusar, com a devid~ justificativ~:; qualq\':u~r serviçoUexecutêl·dofora dasesped.ft~a9Ões·::r

constantes nesta Ata de Registr~:ld~'m~e~9s;'!í ' ....•...., '. . :.).': .,"; .............' "..."Iiil;':"i'ii;:,
8.2.11 - Comunicar à CONTRAT,f\bA"ev~litLlai:sírregLlI~Hidades observadasina eXé<;uçãódo$,s'erviços,:',!;
para adoção das providências sa ea{joras;!' "i '" , •••... ',;i:
8.2,12 ".Notificar a Contl;atâd~fpOi~' escritbi:~9 b~d~t~:nCiadlê ·$~enttJai§·!llmperfel~~~shQ!d~~~~'~a[:;il.:!
execução dos serviços, fixando prazo para a sú~éorreção; .,;,. "

8.2.13 7 Adotar, sempre que n~!cessárias m~çidasquevisem sa~ar ·qualq~er dificljlaade enc~~tra~a{~:"
i " ' 'Óe.,: "t' ,-,'.'''':, ,'" '.":"!,::~,,': ' ,',:" ", .~,"',;,:'! ,,' <,~",' " ",'::'"'' -. '.' :',:' .•..'1,;'/'...', ':",' ",'(';;',i:iipara a perfeita realização dos tr~balllos;;;, . ': . ! ,i ..... !:;:: ",i :'(1:::

• '" '" , H'_' • ''''''\

8.2.14 - t,>.plicaras penalidades prevtstas contratualmente, após o contraditório e a ampla d~f~sa, no .":
. caso de descumprimento de clá~su'lascohtra!t~ai$ pela ~o"-ir~AtAD~;,, ....'.,' :.:i';i:'L!i!;.,'

:! ",,' ,;1!~;: .;', ';~\,': '::":~';:i,,,,' I,,~: "';1d':'\' ':;,;Hi:'h:l c:

8.2.15 - Atestar a Nota Fisca,l/Fatura relaiíva à éf!3tiva prestação dos se rviçós; para' p~s,t~ri~c!l: :,:
pagamento, segundo as previsõés contratuais; '.' .. . ,1.::"; .

~, ,,' ::, ",,,,>:,!:~,,, _":, ',<",!'U,::", I" '_<:::,<_";" ":f;:, :':, , . ,,'_::,:,i,:>':!. :'":~,!';JJ1:,:,, :',": ):,::!i'!;:;,::,::'
8.2.16- Efetuar os pagarnentds nás COt:1di~Eise'~r~ços P~(!t~~idosicbi:has Ndtils;i=lsctl:i~~Wa~u:r~~.i!I:~ - '- ':, i ~ , , ;'! " i ' :' I '. , , ' ' , ,," , :", t ;' : ';.l: : ,! I '>!: : ,i ~ ,;" ~

devidamente atestadas; i;;;' , :!
'i-·1W

8.2.17 - Receber os serviços e~kutadQs p~h;fC;ONTRATrADA.que'estejamÇ!l)l conformidade dq,ihest~'.l!!"
Contrato; ", ';!;' "::":":;'" ,,' ,'-':,'if:"':' ':: ,I'" ";::"':':i'-":: " ';"~'i':_':,::':,,':~';'''~!'';,''"'::',,\: i': ,~,!::,!/<" ::\:,!~!f;r:','.i!,:: ':::::_,i',:i';::;:;:\F:--\

.' . :' ' f:;: " , ,:;::1' ,,1,'(':;':'"

8.2.18 - A Contratante não resgonderá pcr-quaísquer compromlssos assumidos pelaCont~ata:~acomj
terceiros, ainda' que vinculaddf à:e~ec(jç?8:do Q:bj:~~p(pel;n 8.~~QP!?,riiiqu:atq,~e[:i~~no,•.s~~~~.~p'i~:ii·
terceiros em decorrência de atd;da Contratada, de se0s'empregadQs~prepo~tos ou sLib>o:rdinado~,j' ,!:ii

, - . ,I -, I ,,:;','

8.2.19 -A Contratante nãoéob~igada a usar o'ouantitatlvo contràtCido na sua totalidade; .!~ , .:
,:1:"":,, ':, ":::_"", ",~>:_i";,, ,',_ ,,,:"d,::: :, '_'<"""'" ,,:,r:':,:,,: ,,:,,~,,::f!';i:,,:i ,<:"",:"::::',

8.2.20 - Para a aceitabilidade d~ prGjp~stai aiitont~a~a~té pcider,~~iligéfisipras ..in~~~laçõe~d!~,i[bf1'CiPa,H.i;:'
para certificar-se da conformidade com a eXigênc'iae~ital.íci'a, p,odendo'desclassifl'car aproPQsta dá" '

1 . . ,li ." ii,' ,,"'i , .

empresa que não comprovar a ~ornpatibilida~e com q:,?~ieto licii~~~o. , ,.,;:
I " :~':::;H::

, ,

cLÁUSULA NONA - DAS PENAUbADES
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determinantes da puniçãq6u
aplicou a pehali8ade,
cominações legâ:is.

I.

IL

motivos legais.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RE~;CISiJliO

10;1. aContrat.anté poderá
procedimento judicial ou e' xtraitldiicia1
nos seguintes Casos:
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".

,.~:~~"':' ':'t;::H:).!'!:,
, 'I r ' :- ~}V

111.Desatendim~nto das d.eter~ina:ç()e~rl?~~liíln~~~~ii autorid!a9'e desj~~ada par~i;a,cornp~;~.r~:r
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; .

!

::~, ': : ',':: ,,:.' .',.).;,; ,.':' .: ,,<.,::1," :;"", ,,! <._ ',,::: ,:"_,,,.:' '::,;,::,'.';"::':\! .
PrefeitUJradoM~nicíp;lo d~VnaPâvã(j

Estadodo E!~pí~i~QSjl)jJt?:i[i.:!~.íNI?J 3~.S~i€li~46/0Qd,l"f:i7 .
Rua Travessa p'avão, 80 - Centro - VílaPavão; ES - CEP29843-000
TeleFax [27l:~7!i3-i1001-t;~tn~il:gjl!FàVa()@VíTi!litavaq'$~;~Qv.br

"

IV.Atraso injustificado da entreg~;
. I,

V.Decretação de falência oudiss:p.luç~()dá sQ~i~<:!ad~;ir' i!Hiili .
. ' -' ":l'! :' '::' ':,:!>.' " .;' :i_! _ ;:i ;'.";':: ',; ,> i :!\" . ::_"::!: , , ,ij':_.::;:d!'''''':' .: o"! :~)

VI. Razõesde int~resse público, !llê. alta rel~v~ncia,ea~plo cOllhe~n;tent9dystificadoS'e detérr;niné;ldos,'
pela máxima autoridade da esfé~a:Mmlni'stt::lti~~a~úeii~stáSllJbb~~in?d6ib::contrí3tan±~ieex~'~a~~~t;j8i:!H:i'!
processo Administrativo a que s~.refere o Contrato: ., . ,.' .~',

. .: ,J; ;::<,';,:, "::t:f~:i~::, ' :: .,f,~;n~:, ':. ,:':::'i:·,:,i.: ,: ",' ;,:·n: :', i!J::::,,", .i ..",><'Jif:::,::::!: ,-;,,::~<~,l
VII. A rescisão do Contrato poderáaindá octi>rrer nos'~ermos e :ôe acordo com o esta.beleciiâo 'nÓs::Hi
artigos 79 e 80 da Lei nº 8666/9~. '.

VIII. Não aceitar a redução dos pteços registrados, nas hipóteses p;evi.stasl;lá legislaç!i'b;

IX. Em razões de interesse pÚbli~b,d~vidam~~iejustifi.c~8o.

X. Por. iniciativa da própria dbn't~~i~ádá,icjúando:'m~:diante$0Iictiti:lçijp,poresc~'~PI coW~i~~v~j;11IH.!iii
impossibilidade de cumpriment~ dai~iexigêl1c'iasinsert<l~.nestef{~gi5tro pe Preços, t~r;tdó eràvi~tafati Ii
superveniente, aceito peloÓR(1j.ÃOt3ERENCtADOR,qtJ~rcompliqV:;lôamente venha,!acOr:nptb!~II~tie.r
perfeita execução contratual; ,', .' , ;"., ,

<!' _ " .: : "::::!' ,I ,::""i:':, ':_:'; .,,'!",'::." '" ':;<"'" _, :,:>,\"".'!" ,:,;,:<';::-i::\::t!,,:i ,'" <',in"
XI. o cancelamento de registro,:assegurados:6 contra!ditorio e a a.rripla defésa, devElra:serfp~rn~li'zadd':;r
mediante competente procE!~s(),ii>admiriis~rativp.iq8n[1deSPflSI1Ç) ftJ~damenta~o .q() ..;:$ffl~ÃQn::'
GERENCIADOR.' 'i • " . '. '~::i ':i!i

i ,;[r,

cLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA -;005 RECU~~Si:: .i. ..'>." ..••..:. " .' .', ..<",<ii:
11.1. Os recursos, representaçã~ e pedido d~ifeconsid.e~aÇâo,'$o:niieliteser~ó acolhid8snos tef~o$â~,[/iij!,':
art. 109, da Lei n,º 8.666/93 e al~eraçõespos~~rioreli. . . . . ' .. '

cLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA-!Dd!ACOM~A~HAME.~~O: EFI$ClAP~çÃd'
•• 1, "

\'i{

H:
) " , - - "~

12.1, A execução (gestão) do presente Contrato~erá:acompanha.da / fi~icalizada pela Sec~éta~i:ad~.I'
Municipal de Administração e âecursoi$HUn1I~nos~SMARH, ós térrnósddArtigo 679dà n;2&~~:66/93V!I:
entretanto, cada secretaria que!.utili,zarosser.viç0sdeverá atestaroquainti~ativ(!) de:cQpjasp'rQ.!:h.lziQa~:;lí:i

, , . ' ,', ,) ',:'1:,',: ',o ; .,Ii":,,g'[;:!'! 0-:"" 'o ,,,i",'i 'I'ii.! 'i," ,0 .• ': '.': • "-",i:: ":~' -;" 'í~>':d;"< ,', i'):,i'\~';
pelo fiscal de contrato que serátlesignadó peFamesma' . . ..: ". ..','; ..,'1:

12.2. A Secretária de Muni9~paldeAdrt1r!'1istl'àÇ~(l'e Re~4;f~qS Hll~anos ~.':?f:Y1A'1Hi~!~~!~nar~!li
formalmente o servidor ou servjdores para acompanhamento da execução (gestão) do Contratol· .

'i -I' "f "

" ,

cLÁUSULADÉCIMA TERC.EIRA-,.!OA~UTO~lt~ÇÃQE iÊ~ISSÃOD.A~'OROÉNsDESE~VU;O .
!' <, ' "'~n:,' " ,:-;:"':' "";,:i::' ':',:' ::'~r':~:;':<:;,::" _ ",:;":';::~' , ' ;"-:',H':~:I ,-':::~1_i,:"n'iF ','

13.1 - A prestação dos serviços; objeto daprksenté Ata de Regis~rode prêços, será autorizaqa;! CáSO
caso, pelo Ordenado!' de Oesp~bs;. ..

i

SUBCLÁUSULAPRIMEIRA. A e:missão das 'atltorizaçõ,es da ql'de~ de serviços,
cancelamento, total ou parcial Jerão igualme'nte autoHtados pelo 6rgão requisitante. ,

~ , 1 f '

SUBCLÁUSULASEGUNDA.Dura'nte o prazo ale validade do Registr"Qele Preços, este .M~niC\pib::podera:::
ou não contratar o objeto do pr,egão. i'" .' ·i'

\.1V,i~

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - jpA PUBPCAÇAo
I:'

14.1. Caberá ao Município a publicação do e~trato deste Contr~t6.·
,! ,:i
~ : ,~'I
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Prefei t~r,~,º.oM.:~nicílt1~od:~:;~na::P:élyão
Estado do E~pJritoSarito· ."0 CNPJ 36.350J346/0001-61

Rua Tra~essa ~çl\7ãó,80 -çel)~o - vilápavão;-f~.~FtP29~43-000 . >

TeleFaX·(27)iB753-10Ql~,:~t:mail:'~I~pavaq@vil~I~a.\(a6.~:~tgQv;bt·.' ':t'
:1

cLÁUSULA DÉCIMA Q~INTA-PAf OI~POSI<;~~~G:ERA.~i:EOOF~~Oi i

15.1. A rescisão do Contrato p~derá; ainda o.F6rr.er~e.forma amigável,por
reduzindo a termo no processo desde que hajEí.convenienda para.a 'Administração r"CUJ'H .•'CI.

, , . I .• , :J' ',";(::,'::.' /:~:)~~::'r:!<"'.,;:~",;:!I>j1r' 'i' <;;:,:':';H!:<~!:;{:,;':,:,,"::';:!":"!!1:,;, "
15.1.1. Fica eleita a Vara dos Feitos da FazendáPúblioa Municipal;C;omarca de
dirtrnir .quaisquer dúvida? OU :fQNe~~açlío;RriYflcla$:~i,reta51Y'i,!nd,F~~~~~rlte
renunciando-se expressamente a qqal'querCilU~rQ,.porm>~ispdviFegi~dOq.tleseja.

Epor estarem justos e acorqfado~/as~i:nam9:,Pc,~~seilt~T~mratC?e'~~~ (trê~UtiaS d~ ig~~1

Vila PavãojES,25,de Julho de

d' J J_ ;;.'
~~kq·:·'1
Irineu WutKe !~iII~H

Prefeito do Mur'iicípib
CONTRATAN~E

TESTEMUNHAS:
1- _

NOme:
CPF.:

Contrato n° 110/2019

2- ~ __ --~----~---- __ ~.

N6rn~r '
. .

CPF::..

•i":F~!rlel)( 'Ca.(Iórin '
S.FP'ÉÇAS IDEREFRtGE

, , I >,

c:;.ONTRATAD ,



26/07/2019 (Sexta-feira)

VALOR GLOBAL: R$ 130.914,00

Vila Pavão, ES, 23/07/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeíto Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N° 083/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2019

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Vila Pavêo ',.

FORNECEDOR REGISTRADO: TCI TELÕES LOOjç6ês LTDA.

OBJETO: Registl'o de preços para a futura e eventuat contra.t,,'_':\o
ção, tendas, banheiros químicos e estruturds~ivefiSaS, pa,'ci
secretarias deste municip!o. ,. >'

VALIDADE DA ATA: 12 Meses (a partir da publi~ação).

VALOR GLOBAL: R$ 118.274,00

--: .i:; .Ci8.caçijo de palco:, sonorlfa:ção, iI,YT,na-
d(~rn21.hdçlSdE!~Ventos p,;ómovid()$.~or d.r)l~rSas

I ;,

Vila Pavão, ES, 23/07/2019.
(1,1

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

AVISO P.P. 036/2019
publiçaçãô NO 215299

-A-v-rS-O-D-E-L-rC-I-T-A-Ç-Ã-O-P-R-E-G-Ã-O~PR-E-S-'E-N-C-j-A-L-N""I;-0-3-6-/-20-1-'-J- ....---.- ..---- ..-,_........,----_,....c'----"-'~.,..<..:c.;;..-;-_,;.;'. "'",1;;';;,1 ..;.;...;;_;_

PROCESSO NO 002767/2018

OBJETO: Aquisição de O1 veículo, novo, tipo pâ1sseio, O K!}1 atual, Çlbjcto do·tonvenio"nO o46Y~6:18iq~I~;'!~ntre
si celebram o MunicípiO de Vila Pavào/ES e o Governo do EstêJc;Qpor intern,(~d;o cla Secretaria de 6stadoda Saúde.;. :SESA
- COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS MICRQEMPRESf.\ScnE, Efv1PR$SAS DE PEQUf;NQ PORTE-f3FtE Ao,.0KRP.~,WPRE-
ENDEDOR INDIVIDUAL-MEL . ',. .' :H

ABERTURA: 08/08/2019, às09hOOmlll,

Informações complementares e cópia do Edit~:1 poderão ser o: udas 11') ',·,'·i ,j~ I:;'itações na RuaTrav.
dar, Centro, no horário de 08hOOmin às llhOC)min em dias,0lis, ~,-i. \,:7) 3753-1001 e/ou.através
mu nicí pio ~~,~~\~,~nl.illEL\_:.!.9cS~~\2..\J2I.

Vila Pavão/E5, 25/07/2019.

Roberto Selia

Pregoeiro Oficial

CONTRATON° 110/2019.
___ ~ ----- ••••••.----'-----"-. __ ......,..._~ .•__ .... __ . __ .;.,._,-'- __ '--.-..;.....,.;p...:;u~.~::;:;!Iiii.;;,;~~~9;:;.ão.;..;"...:;!N4'~:""':~..:;i~..;.4:.:.;'i!7;,..::;.8

RESUMO DO CONTRATO

NO 110/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: S.F PEÇAS DE REFRIGERÀÇAd LTOA.

OSJ ETO: Contratação de empresa pa ra prestàção de serviço" de! .

'-------------~-_._--..._~--...,_..._-,,_----_ ..

" n

'Ir f";' L .' li \:.;.1., :~,o,' ; i',' ',i ~:,,:Hh;:;L;,',. 1:1hf':i ~'L;;.,;,;;;hH:H:H~~lr:'::h:>h.; ::,",0 ""I ri/j



26/0"1/2019 (Scxte-feira)
- ~ . Á- ~~ __ ~~ _

I ~

dos tipos "Janela", "Split e "Cortina de I\r", sem l'Or!l€'clmentode
de Vila Pavão.

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 26.558,00.

RECURSOS FINANCEIROS

Ficha: 09,20,45,64, 113, 185, 308, 3n, 357",:369,410, 1., ,-', 1, 668,39 e 109.

Vila Pavão, ES, 25/07/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

DISPENSA 052/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 001811 / 201~

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052 I 2019

-ERMO DE RATIFICAÇÃO E AD)UDICAÇÃO

Objeto; Contratação de empresa para prestaçã~ de serviços, D'."""T·'!;:CT1:"A<;ÃO, DESRATIZAÇÃO e
visando atender as necessrdades da Secretaria ide Municipal;" ~ Eél,J(,.,"; )" 'lila 1.1'/50.

Com base nas lnforrnaçôes constantes no Prores:;o Adm,ini~tlativo n;' r:" ,: ; 11/2 9, referente 1blspens~i8?
embasado no Parecer conclusivo da AssessoriaJuridice, e .erncumpr,n't:nco aosy:rrnosdo artigo 2.4, Inclsa'l1 da,léf
ral 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO E ADJUDICO o procc'üiITH::nto ora escothído em favor da emp~re5al./ru,MAR
SOARES DEOETIZAÇÃO, inscrita no OJPJ sob d rio10.931.283/00or-49, no valor total (jeR$ 8.30f,OO (Qitp!>Pli:1 trtS~ffirtos
e sete reais). para os serviços do objeto em referêncla, co~ base no artigo 2~"lnciso,p da lei~(;deral,8.,~:?6(93~ji.puas
alterações, em conseqüência, fica convocada a"preponenee.pare assü}:atu ra co jnsrru mento de contrato,ac~i,tar ou; r~tirar
O Instrumento equivalente, nos termos do Art.:!64, caput, dQ' ·c. ' :g;.': ",""" ',y ;<:IH

Vila Pavào/ES, 25 de Julho de 2019.

lrineu Wutke

Prefeito MuniCipal

DOM IES ASSINADO DIGITALMENTE
www.diahó~1(jrlICipal:~s.g()v.bl


